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KURAMICINA L.A.  

Oxitetraciclina anfótera de ação prolongada 

 
USO VETERINÁRIO 

 
FÓRMULA: 
Cada 100 mL contém:  
Oxitetraciclina base anfótera ..................................................... 20,00 mg  
Veículo q.s.p .............................................................................100,00 mL  

KURAMICINA L.A. é uma solução pronta para uso, de ação prolongada, do antibiótico oxitetraciclina, de amplo 
espectro. Devido à sua formulação especial e potência, KURAMICINA L.A. produz níveis terapêuticos eficazes 
por 3 a 5 dias, facilitando o tratamento dos animais com um mínimo de manejo.  
 
INDICAÇÕES: 
KURAMICINA L.A. é indicado para o tratamento de processos infecciosos causados por uma grande variedade 
de bactérias, tanto Gram-positivas como Gram-negativas, micoplasmas, ricketsias, clamídias do grupo 
linfogranuloma-psitacose, alguns protozoários e fungos patogênicos. É utilizado nas espécies bovina, ovina e 
suína.  
 
As principais indicações são: 
 
• Bovinos: Actinobacilose, anaplasmose, artrite infecciosa (Streptococcus spp.), carbúnculo sintomático, 

dermatofiloses, doenças respiratórias (Pasteurella spp.), gabarro, leptospirose, mastite (Streptococcus spp., 

Staphylococcus spp., Escherichia coli), metrite (Streptococcus spp., Escherichia coli), septicemia 
hemorrágica, febre do transporte (Pasteurella spp.). 

 
• Ovinos: Aborto enzoótico (Chlamydia psitaci), artrite infecciosa (Streptococcus spp., Staphylococcus spp), 

doenças respiratórias (Pasteurella spp.), enterites bacterianas (Streptococcus spp., Staphylococcus spp., 

Escherichia coli), necrobacilose, septicemia hemorrágica (Pasteurella spp.).  
 
• Suínos: Artrite infecciosa, erisipela, leptospirose, necrobacilose, pasteurelose, síndrome MMA (Mastite, 

Metrite, Agalaxia), diarréia dos leitões lactentes (colibacilose), rinite atrófica.  
 
ADMINISTRAÇÃO E POSOLOGIA: 
A dose recomendada é de 1 mL para cada 10 kg de peso corpóreo para todas as espécies animais (200 mg de 
oxitetraciclina para cada 10 kg). Em leitões com menos de 10 kg de peso corpóreo, a dose é de 1 mL por animal. 
Aplica-se a injeção por via intramuscular, nas grandes massas carnosas como tábua do pescoço, garupa ou 
coxa. Em leitões de até 10 kg aplica-se por via subcutânea, atrás do pavilhão da orelha. Injeções volumosas 
devem ser divididas e aplicadas em diferentes pontos. Não se devem exceder os seguintes volumes por ponto: 
bovinos 20 mL , ovinos 5 mL , suínos 10 mL.  
 
Na maioria das vezes basta uma única aplicação. Não obstante, alguns casos requerem que se repita a injeção, 
como por exemplo: 
• Tratamento de anaplasmose: repetir aos 7 dias; 
• Síndrome MMA das porcas: repetir após 3-4 dias, associado ou não à medicações complementares. Aplicar 

no início, ou logo depois do parto; 
• Recomenda-se fazer os tratamentos sob orientação de um Médico Veterinário.  
 
CONTRA INDICACÕES: 
• Não aplicar em animais hipersensíveis à oxitetraciclina; 
• Não fazer tratamentos conjugados com penicilina; 
• Não aplicar em casos com histórico ou com antibiogramas que evidenciem cepas de bactérias resistentes às 

tetraciclinas. 
 
EFEITOS ADVERSOS: 
Excepcionalmente podem ocorrer reações alérgicas ou anafiláticas em animais hipersensíveis. Aos primeiros 
sintomas, administrar epinefrina (adrenalina) sob a orientação do Médico Veterinário. Também pode ocorrer 
hemoglobinúria passageira, sem significado clínico. Pequenas reações inflamatórias no local da injeção, em 
geral desaparecem em poucos dias, sem tratamento.  
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PERÍODO DE CARÊNCIA E RESTRIÇÕES DE USO:  
Suspender a medicação 30 dias antes do abate em animais destinados ao consumo humano. Não aplicar em 
fêmeas leiteiras em lactação. 
 
CONSERVAÇÃO: 
Conservar em local seco e fresco e  ao abrigo da luz solar direta.  
Manter fora do alcance das crianças e dos animais domésticos. 
 
APRESENTAÇÃO: 
Frasco-ampola de vidro contendo 20, 40, 50 ou 100 mL. 
 
Venda sob prescrição obrigatória e aplicação sob orientação do Médico Veterinário. 
 
Licenciado no Ministério da Agricultura sob n0 4.043 em 22/07/92. 
 


